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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 PMI 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI – ESTADO DE SERGIPE, por meio do(a) Pregoeiro, o 

Senhor Wiliam Tavares de Oliveira, nomeado através da Portaria nº 01/2025, sediado(a) à Rua 

Manoel Alves de Souza, nº 321 CEP Nº. 49.830-000, Centro, Itabi/SE, CNPJ Nº. 

13.113.063/0001-04, realizará no dia 09/02/2026 respectivamente às 10h00min, licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do 

site: www.licitanet.com.br nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. LOCAL, DATA E HORA  
1.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 

 

DATA DE INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: Às 10hrs:00min do dia 09 de fevereiro de 2026, 

horário de Brasília/DF, através do site https://licitanet.com.br/ 

 

2. OBJETO:  
 

2.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DO 

MUNICÍPIO DE ITABI/SE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3. CREDENCIAMENTO: 

3.1. Para participar do PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

 

3.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

 

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciadas na Plataforma de Pregão 

(www.licitanet.com.br). 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.5. Para os itens de 01 a 46 a participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, visto que a finalidade do consórcio público é a 

união de pessoas jurídica com vistas a satisfação do interesse coletivo, o que não se aplica nos 

autos por se tratar de serviços comum e de livre concorrência de mercado, com o objetivo de 

lucro pelo particular; 

 
4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 
4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

(https://licitanet.com.br/), a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

 

5.2. Na presente licitação a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

 

5.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total de cada item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

TERMO DE REFERÊNCIA: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

6.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

 

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 

do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis; 

 

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 

então DESCLASSIFICARÁ; O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 

comprovadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua 

proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

 

7.4. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

 
7.5. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico no site https://licitanet.com.br/, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 
7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 
7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

 
7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 
7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de acordo com o termo de referência. 

 

https://licitanet.com.br/
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7.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 
7.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
7.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

 
7.15.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
7.15.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
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comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 
7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

7.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

7.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 

7.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

7.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.23.2.2. empresas brasileiras; 

7.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 

7.24.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

7.24.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

7.24.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.24.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

7.24.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.24.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.5 e 5.5 deste edital. 

 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

8.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

8.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
8.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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9. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados 

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As 

documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais 

participantes, inclusive o Pregoeiro. 

9.2.  Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os 

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados 

para a verificação do Pregoeiro 

9.3. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.4.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.4.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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10.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – (CNPJ) conforme o caso. 

 

10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 
10.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
10.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

 
10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
10.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

10.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

 

10.3.10. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora 

e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração 

Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

10.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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10.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

10.5. DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades, 

especificações compatíveis com o objeto licitado. 

 

10.4.2. Autorização de funcionamento da empresa emitido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal da sede do licitante (art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

10.4.3. Certificado do Serviço de Inspeção Federal/DIPOA do fabricante para os produtos de 

origem animal, acaso cote preço para produtos desta natureza. 

 

10.5. DA ANÁLISE 

 

10.5.1. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

10.5.2. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

10.5.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

10.5.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

10.5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

10.5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

10.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, 

bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

 

10.5.10.  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.  DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Endereço 

constante neste Edital. 

12. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances; 

12.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma 

minuciosa, conforme subitem 10.5.1. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

13.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados; 

 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando 

houver recurso, pela autoridade competente. 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa 

vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 01/2026. 

 

14.2. A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao e-mail fornecido pela 

empresa e publicada no Diário Oficial do Município. 



  

 

 

 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI 

 
Rua Manoel Alves de Souza, nº. 321  – Centro – Itabi/SE – CEP: 49.870-000 – Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ: 

13.113.063/0001-04 
Página 17 de 46 

 

 
14.3. A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive 

autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes 

da minuta apresentada no ANEXO III deste edital. 

 
14.4. Contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos 

documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do 

representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de 

licitações, e em original ao endereço Rua Manoel Alves de Souza, Cep: 49.870-000, nº 321, 

centro, Itabi/SE. 

 
14.5. O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora. 

 
14.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 
14.7. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem 

absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 

 
14.8. O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas 

circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, 

nos termos da legislação que rege essa licitação. 

15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
15.1. Os critérios de acompanhamento e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

16.  DO PAGAMENTO 

 

16.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

17.1. A despesa objeto desta solicitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias 

2026: 

 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI 
UO: 7007 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
AÇÃO: 12.361.0005.2309 – PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL 
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO – 15520000/15000000 

 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI 
UO: 7007 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
AÇÃO: 12.366.0005.2310 – PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA 
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO – 15520000/15000000 

 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI 
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UO: 7007 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
AÇÃO: 12.365.0005.2311 – PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE 
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO – 15520000/15000000 

 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI 
UO: 7007 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
AÇÃO: 12.365.0005.2312 – PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRÉ-ESCOLAR 
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO – 15520000/15000000 

 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI 
UO: 7007 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
AÇÃO: 12.361.0005.2307 – MANUTENÇÃO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO – 15500000 
 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

18.1.5. fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1. advertência;  

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez.) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% do 

valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa 

será de 15% do valor do contrato licitado. 

 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

 
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 
18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 
18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 
18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 
18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica 

através do site www.licitanet.com.br. 

 

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/


  

 

 

 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI 

 
Rua Manoel Alves de Souza, nº. 321  – Centro – Itabi/SE – CEP: 49.870-000 – Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ: 

13.113.063/0001-04 
Página 21 de 46 

 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

20.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.itabi.se.gov.br. 

 

20.11. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.itabi.se.gov.br; 

 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

20.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

20.12.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

20.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

21. DO FORO   
 Fica eleito o Foro da Comarca de Gararu, para dirimir questões oriundas desta licitação, 

não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Itabi/SE, 21 de janeiro 2026. 

 

 

 

 

Wiliam Tavares de Oliveira 

Agente de Contratação / Pregoeiro 

 

http://www.itabi.se.gov.br/
http://www.itabi.se.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Objeto desta licitação é o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ITABI/SE, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. Este Pregão é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, com EXCEÇÃO dos ITEN 46,47, os quais serão de ampla 

concorrência, todos os casos respaldados nos termos no art. 48, inciso I e III da Lei 

Federal nº 123/2006 e suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A solicitação para a contratação de fornecimento de merenda escolar se faz necessária em 

virtude da obrigação de suprir as demandas alimentares das escolas e creches da rede municipal 

de ensino, tanto na zona rural quanto urbana, durante o ano letivo de 2026. 

 

2.2. A merenda escolar desempenha um papel fundamental no contexto educacional, garantindo 

que os estudantes tenham acesso a uma alimentação adequada e equilibrada, capaz de 

contribuir para o seu desenvolvimento físico, mental e educacional. Além disso, a oferta de uma 

merenda de qualidade está em consonância com os princípios estabelecidos na legislação 

vigente, especialmente no que diz respeito ao direito à alimentação, previsto na Constituição 

Federal de 1988, e à garantia do acesso à educação de qualidade para todos. 

 

2.3. A legislação brasileira, em particular a Lei nº 11.947/2009, estabelece que a alimentação 

escolar é um direito dos alunos da educação básica pública e um dever do Estado. Nesse 

contexto, o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) foi instituído para promover o 

acesso dos estudantes a uma alimentação saudável e adequada, contribuindo para o seu 

desenvolvimento físico e intelectual. 

 

2.4. Portanto, a contratação do fornecimento de merenda escolar para o ano letivo de 2026 é 

essencial para garantir o cumprimento da legislação vigente e para assegurar que os estudantes 

da rede municipal de ensino tenham acesso a uma alimentação de qualidade, que favoreça o 

seu desempenho escolar e o seu bem-estar físico e emocional. 

 

 

3. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

3.1. A modalidade de Licitação denominada pregão é a modalidade licitatória mais utilizada para 

aquisições públicas, isso porque proporciona, através de suas inovações, um processo que 

permite uma economia de tempo e de dinheiro público. Ressalta-se abaixo as vantagens 

vinculadas as inovações, características do pregão, como uma maior transparência na Inversão 

das fases: classificação e habilitação, Celeridade (inversão das fases; publicidade; uma única 
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fase recursal; uma única pessoa, pregoeiro, responsável resultando em decisões rápidas); 

Benefício para Micro empresas e empresas de pequeno porte; Utilização do sistema de registro 

de preços juntamente com o pregão – simplificação de procedimentos, acessibilidade maior, 

aumento de concorrentes Fase de lances por mais concorrentes e negociação direta com o 

primeiro classificado, mais – economia para Administração Pública na escolha da proposta com 

melhor preço. 

 

Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos do 

art. 6º, inciso XLI da Lei 14.133/21, no tocante a bens de natureza comum, in verbis: 

 

“art. 6º, inciso XLI. pregão: modalidade de 

licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento 

poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto.” 

 

Art. 6º, inciso III da Lei 14.133/21. “Consideram-se bens e serviços comuns: aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado” 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 

 

4.1. O objeto licitado, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que são 

geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a 

permitir a decisão com base no MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o Art. 6º inciso XLI 

da Lei nº 14.133/21, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 

5. ESPECIFICAÇÃOES E QUANTITATIVOS E DO LIMITE ENTRE LANCES 

 

 

 
Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar 123/2016, do ITEM 01 ao 45  desta licitação 
corresponde ao item de contratação do qual o valor total estimado é de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

portanto será destinada exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT VALOR 
GLOBAL 

1  Açúcar Granulado Refinado - cristal branco, sacarose obtida da 
cana-de-açúcar; tipo refinado; com aspecto, cor, cheiro 
próprios; sabor doce; isento de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais. Acondicionado em 
embalagem primária em polietileno atóxico transparente 
(embalagem 1 kg), com respectiva informação nutricional, com 
data de fabricação, lote e prazo de validade de no mínimo 06 
meses; embalagem secundária: plástico resistente.  

KG 4000 

R$ 4,87 

R$ 
19.480,00 

2  AÇAFRÃO, da terra em pó para coloração de alimentos, de 

primeira qualidade, isentos de aditivos ou substâncias estranhas 
ao produto que sejam impróprias para consumo ou que alterem 
suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas), 
apresentadas em envelopes plásticos contendo 250g cada, 
inspecionadas pelo ministério da agricultura. o produto deverá 
ser acompanhado de seu respectivo laudo de análise 
microbiológica para contaminantes físicos, químicos e biológicos 
(coliformes fecais, bacillus cereus, stafilococcus aureus) 
atestando a qualidade higiênico-sanitária do produto. produto 
fabricado por processo certificado segundo as normas iso 

PCT 300 

R$ 13,69 

R$ 
4.107,00 
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9000.EMBALAGEM DE 500G 

3  

Alho de 1ª qualidade nacional Nº 5 ou 6 - IN NATURA - de boa 
qualidade, compacto e firme. Devem apresentar suficiente 
evolução de tamanho, cor e sabor típicos da espécie. Não 
danificado por quaisquer lesões de origem física ou mecânica que 
afetem a sua aparência. Não devem conter substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície. Deverá 
estar acondicionado em embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura. Pacote 
contendo 1kg. 

KG 500 

R$ 19,66 

R$ 
9.830,00 

4  

ARROZ BRANCO, classe longo fino, tipo 1. Embalagem contendo 
01 kg, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido e informações nutricionais, de acordo 
com a ANVISA. Isento de sódio, enriquecido com ferro.  Prazo 
de validade de no mínimo 1 ano a partir da data de entrega. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

KG 1000 

R$ 6,37 

R$ 
6.370,00 

5  

Arroz parboilizado - longo fino tipo I, constituído de grãos 
inteiros, sem isento de sujidade e materiais estranhos. 
Acondicionado em embalagem primária em polietileno atóxico 
transparente (embalagem de 1 kg), com respectiva informação 
nutricional, com data de fabricação, lote e prazo de validade de 
no mínimo 12 meses, com registro do Ministério de Agricultura. 
Embalagem secundária: plástico resistente. 

KG 4600 

R$ 6,75 

R$ 
31.050,00 

6  

Banana Prata - Tamanho regular em pencas de 1ª qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa intacta e firme, 
devendo ser bem desenvolvidas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Embalagem contendo 1kg. 

KG 5000 

R$ 7,57  

R$ 
37.850,00 

7  

Biscoito doce tipo Maria, obtido pelo amassamento e cozimento 
conveniente de massa preparada com farinha de trigo,amido de 
milho, gordura vegetal (livre de gordura trans) , leite, açúcar, 

sal e outros ingredientes permitidos pela legislação. Desde que 
declarados e não descaracterizem o produto. O produto deve 
estar de acordo com  a legislação vigente. Validade do produto, 
fabricação e prazo de validade, garantia de 06 meses, dupla 
embalagem primaria em polietilenos de 400g 

PCT 2000 

R$ 6,43 

R$ 
12.860,00 

8  

Biscoito salgado, tipo Cream Cracker, água e sal, livre de 
umidade, acondicionado em embalagem plástica transparente 
resistente original de fábrica com 400g. Embalagem secundária 
em caixa de papelão do fabricante.  Ingredientes: farinha de 
trigo, gordura vegetal hidrogenada, extrato de malte, sal, 
açúcar, fermento biológico, amido de milho e lecitina de soja. 
Valor nutricional por porção de 30g do produto: 142 Kcal, 22g 
de carboidrato, 2,4g proteína, 5g gorduras totais e 152mg de 
sódio. O biscoito deverá ser isento de sujidades e em perfeito 
estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos quebradiços. 
Prazo de validade mínima de 06 meses a 01 ano. 

PCT 2000 

R$ 5,89  

R$ 
11.780,00 

9  

Broa de milho - Broa de Milho contendo em sua composição: 
leite, fubá, ovos, sal, açúcar, margarina, água. Em formato 
redondo, peso aproximado de 50g cada unidade. Embalado em 
saco plástico transparente, contendo informações dos 
ingredientes, nome e endereço do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. Validade mínima de 07 dias a contar da data 
de entrega. Validade do produto: 03 (três) dias. Garantia do 
produto: 12 (doze) meses. Prazo de entrega: 48 (quarenta e 
oito) horas. 

UND 9140 

R$ 1,76 

R$ 
16.086,40 

10  

Café em pó tradicional torrado e moído- homogêneo, fino; odor 
característico sabor: característico; bebida primaria com teor 
mínimo de 90% de café . AUSÊNCIA de sujidades, parasitas, 
larvas ou substâncias estranhas. Data de fabricação, lote e prazo 
de validade de no mínimo 06 meses; embalagem a vácuo. Pacote 
de 250gr. 

UND 3000 

R$ 18,33  

R$ 
54.990,00 

11  Canela em pó - Canela proveniente de cascas sãs, limpas e UND 500 R$ 7,23 R$ 
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secas, em forma de pó fino, acondicionado em saco de 
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente 
e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência. número do lote data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante. De acordo com a rdc 
n°276/2005. Pacote com 50g. 

3.615,00 

12   

Carne bovina(patinho) sem osso, de 1ª qualidade, congelada, 
limpa, livre de aparas, com no máximo 5 % de gordura 
igualmente distribuída por peça, cor vermelho vivo brilhante, 
consistência firme e elástica, acondicionada e transportada em 
caixa de papelão do fabricante, sob refrigeração adequada, com 
especificação de data de fabricação, prazo de validade, registro 
no Ministério da Agricultura – SIF e dados do fabricante. 
Devendo ser embalada em saco plástico transparente e atóxico 
em até 4 kg. 

KG 1000 

R$ 31,60 

R$ 
31.600,00 

13  

Carne Bovina moída congelada, de 1ª qualidade (coxão mole e 
patinho), com no máximo 5% de gordura, sem cartilagem e 
ossos, podendo conter no máximo 3% de aponevroses, 
embalada a vácuo, em embalagem plástica, flexível, atóxica, 
resistente e transparente, em pacotes de 500g, com rótulo 
contendo identificação da empresa, registro no Ministério da 
Agricultura – SIF ou CISPOA, Identificação da categoria e tipo de 
carne, com data de fabricação e prazo de validade de 6 meses. 
A embalagem secundária deve ser em monoblocos plásticos 
brancos e limpos. 

KG 3250 

R$ 18,02 

R$ 
58.565,00 

14  

Cebola - Seca, branca, de 1ª qualidade, compacta e firme, sem 
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Acondicionadas em caixas próprias  p/ garantir à 
qualidade do produto de acordo c/ as normas técnicas da 
ANVISA. Pacote 1kg. 

KG 4000 

R$ 6,84 

R$ 
27.360,00 

15  

Charque dianteiro (carne seca bovina) descrição técnica: Carne 
seca bovina, sem gordura e sem pele, de qualidade, nova, em 
embalagem plástica e flexível, tóxica, resistente, transparente a 
vácuo, acondicionados em caixa de papelão devidamente 
lacrados e identificados, com validade descrita em sua 
embalagem. Acondicionados em caixa de papelão com 30 kg, 

apresentação do produto em pacote com no máximo 500 gramas 

KG 1000 

R$ 28,90 

R$ 

28.900,00 

16  

CACAU EM PÓ 100% ALCALINO- Cacau; em pó fino e 
homogêneo; solúvel; composto de cacau em pó, livre de lactose; 
isenta de sujidades e outros materiais estranhos; embalagem 
primaria hermeticamente fechada e atóxica; com embalagem de 
200 G e validade mínima de 10 meses na data da entrega. 

PCT/2
00g 

840 

R$ 23,44 

R$ 
19.689,60 

17  

Colorau - O colorífico deve ser constituido de matéria prima de 
boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico do produto. contendo no Maximo 10% de sal, de 
acordo com as normas vigentes. Deverá conter a validade (seis) 
meses a partir da data de entrega. com dizeres de rotulagem, 
data de fabricação. Registro no MS. De acordo com a rdc 
n°276/2005. Pacote com 100g. 

PCT 1000 

R$ 2,06 

R$ 
2.060,00 

18  

Cominho - com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, isento de 
materiais estranhos. Acondicionado em embalagem primária em 
polietileno atóxico transparente, resistente e hermeticamente 
fechado, (embalagem de 100g) com respectiva informação 
nutricional, com data de fabricação, lote e prazo de validade de 
no mínimo 06 meses. Embalagem secundária: plástico 
resistente.  

PCT 500 

R$ 2,01 

R$ 
1.005,00 

19  

Creme de leite 200g- descrição completa: Creme de Leite. 
Ingredientes: creme de leite, estabilizante e demais aditivos 
permitidos na legislação vigente. Embalagem: tetra pak, sendo 
esta: limpa, não amassada e não estufada, com no mínimo 200g, 
contendo as informações: denominação de venda do alimento, 

CAIX
A 

2000 

R$ 4,49 

R$ 
8.980,00 
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marca do produto, nome e endereço do fabricante, identificação 
do lote, prazo de validade, ingredientes e Informação nutricional. 
Atender as exigências do Ministério da Agricultura e dipoa, 
conforme portaria 369 de 04/09/1997 e do regulamento da 
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

20  

Coxa e sobrecoxa de frango Apresentar-se congeladas, livre de 
parasitos e de qualquer substância contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios em 
porções individuais em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do 
produto. Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem 
deverá conter externamente OS dados: de identificação, 
procedência, número de lote. quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 120 (cento e vinte dias) dias a partir da data de entrega. 

Pacote com 1kg. 

KG 2700 

R$ 19,78 

R$ 

53.406,00 

21  

Extrato de tomate, de 1° qualidade, Embalagem tipo pack de 
340g, íntegra original de fábrica, sem amassados ou 
abaulamentos, sem conservantes. Informações nutricionais no 
rótulo do produto, com especificação da data de fabricação e 
dados do fabricante. Com prazo de validade mínima de 06 meses 
a partir da data de entrega. Registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. 

UND 3000 

R$ 3,56 

R$ 
10.680,00 

22  

Farinha de mandioca fina, branca, crua, embalada em pacotes 
plásticos, Transparentes, limpos, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (cinco) 
meses a partir da data de entrega. Unidade de 1Kg. 

KG 2780 

R$ 6,60 

R$ 
18.348,00 

23  

FARINHA DE TRIGO, especial, com fermento, enriquecida com 
ferro e ácido fólico, tipo 1, Embalagem de polietileno contendo 1 
Kg, com identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso líquido e informações 
nutricionais. 

KG 3480 

R$ 7,69 

R$ 
26.761,20 

24  

Feijão carioca tipo 1 – novo grão inteiro, aspecto brilhoso, liso, 
isenta de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos 
ou parasitas e livre de umidade. Acondicionado em embalagem 
primária em polietileno atóxico transparente (1 Kg), com 
respectiva informação nutricional, com data de fabricação, lote 
e prazo de validade de no mínimo 12 meses, com registro do 
Ministério de Agricultura. Embalagem secundária: plástico 
resistente. 

KG 4250 

R$ 7,04 

R$ 
29.920,00 

25  

Filé de Peito de frango, congelado a temperatura de -18°c ou 
inferior, com tolerância de -12°c. Aspecto próprio, não 
amolecido, nem pegajoso, cor, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades. Embalagens individualizadas em pacotes 
de polietileno, embalagem vácuo, em filme PVC transparente 
com peso líquido de 01 kg. O transporte deverá preservar as 
características do alimento congelado. Devendo constar data de 
embalagem/validade, peso, sif ou sie, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as portarias do ministério da agricultura 
e vigilância 

KG 1525 

R$ 22,76 

R$ 
34.709,00 

26  

FILE DE TILAPIA-cortes de filé de tilápia congelados a -18°c, sem 
espinhas, não amolecidos, não pegajosos e com cor, cheiro e 
aspecto próprios, sem manchas esverdeadas, isentos de toda e 
qualquer evidência de decomposição. Embalagem em saco de 
polietileno, atóxica, asséptica, intacta e resistente que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo, 
devidamente rotulada de acordo com a legislação. EMBALAGEM 

DE 900G A 1KG. Data de fabricação: máximo de 45 dias. Data 
de validade: minimo de 04 meses a partir da entrega 

KG 1500 

R$ 41,31 

R$ 
61.965,00 
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27  

Flocos de milho pré-cozido, tipo flocão – flocos de milho, pré-
cozido, de 1ª qualidade, de cor amarela; com aspecto cor, cheiro 
e sabor próprios; com ausência de umidade, fermentação, 
ranço; isento de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em 
embalagem primária em polietileno atóxico (embalagem de 500 
g), com respectiva informação nutricional, com data de 
fabricação, lote e prazo de validade de no mínimo 06 meses. 
Embalagem secundária: plástico resistente.  

PACO
TE 

2300 

R$ 1,84 

R$ 
4.232,00 

28  

Iogurte c/polpa de fruta . embalado em garrafas plásticas de 1 
litro, rotulado conforme legislação vigente, contendo n° de 
registro no órgão competente, data de fabricação e validade, 
composição e valores nutricionais. o produto deverá ser 
transportado sob refrigeração e entregue nas unidades 
atendidas nas datas agendadas. 

LT 6000 

R$ 9,43 

R$ 
56.580,00 

29  

Leite em Pó integral instantâneo, enriquecido com vitamina A e 
vitamina D. Acondicionado em embalagem primária atóxica 
aluminizada (embalagem de 200 g), resistente e fechado 
hermeticamente, com respectiva informação nutricional, com 
data de fabricação, lote e prazo de validade de no mínimo 06 
meses.  

PCT 2770 

R$ 8,27 

R$ 
22.907,90 

30  

LEITE EM PÓ - ZERO LACTOSE- Embalagem lata contendo 300g. 
Não conter lactose. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega 
da unidade requisitante 

PCT 800 

R$ 24,42 

R$ 
19.536,00 

31  

Leite líquido integral em embalagem tetra pack - Leite Integral 
UHT Homogeneizado e embalado em caixa de 01 (UM) litro 
multilaminada, cartonada, asséptica, impermeável ao ar, luz e 
microorganismos, tipo Tetra Pack. O leite deverá ter validade 
mínima de 03 (TRÊS) meses a contar da data de sua entrega. 

L 5000 

R$ 6,58 

R$ 
32.900,00 

32  

Margarina vegetal - cremosa, com óleo interestificado (não 

hidrogenado), sal, no mínimo 65% de lipídeos e 0% de gorduras 
trans, enriquecida de vitaminas; apresentação, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de bolores. Embalagem 
de 500g. Acondicionada em embalagem primária em polietileno 
atóxico, com identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, peso líquido e rotulagem de 
acordo com a legislação prazo de validade de 06 meses.  

POTE 
DE 

500G 
2000 

R$ 6,52 

R$ 
13.040,00 

33  

Massa sêmola tipo espaguete - Massa alimentícia tipo seca 
vitaminada isenta de sujidades Pasteurizado, médio sem ovos, 
embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem 
contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, 
data de fabricação e prazo de validade de no mínimo seis meses. 
Pacote 500g. 

PCT 3100 

R$ 3,93 

R$ 
12.183,00 

34  

MACARRÃO TIPO parafuso, massa seca vitaminada, isenta de 
sujidades, sem ovos, embalagem plástica resistente e 
transparente, rotulagem contendo informações dos ingredientes, 
composição nutricional, data de fabricação e prazo de validade 
de no mínimo seis meses a partir da data da entrega na unidade 
requisitante. UNIDADE DE COMPRA Emb. 500g 

PCT 3100 

R$ 5,67 

R$ 
17.577,00 

35  

Milho desolhado: para preparo de mungunzá, contendo 80% de 
grãos inteiros e no máximo 15% de umidade. Acondicionado em 
embalagem primária em polietileno atóxico transparente 

(embalagem de 500 g), com respectiva informação nutricional, 
com data de fabricação, lote e prazo de validade de no mínimo 
06 meses.  

PCT 800 

R$ 3,70 

R$ 
2.960,00 

36  

Milho para pipoca, TIPO I, de primeira qualidade, beneficiado, 
polido, limpo, insento de sujidades, parasitas e larvas, admitindo 
umidade máxima de 14% po peso, acondicionado em saco 
plastico TRANSPARENTE, ATÓXICO. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO, com REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM 

PCT 1000 

R$ 4,25 

R$ 
4.250,00 
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CONTENDO 500G,  

37  
Milho em conserva, ingredientes grãos de milho verde cozidos 
em pacotes de 200g sem deformações e dentro dos padrões 
estabelecidos pela ANVISA  

PCT 1000 
R$ 4,65 

R$ 
4.650,00 

38  

Óleo comestível refinado de soja - obtido de matéria prima 
vegetal, isento de substâncias transgênicas à sua composição. 
Aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor 
característicos. Acondicionado em garrafas plásticas 
transparente PET (900ml), com respectiva informação 

nutricional, lote, data de fabricação e prazo de validade de no 
mínimo 12 meses. 

GRF 3000 

R$ 10,33 

R$ 
30.990,00 

39  

Ovos de galinha Brancos - tipo grande, fresco, selecionado com 
embalagem primária atóxica em dúzias e embalagem secundária 
de papelão atóxica resistente, e não reutilizadas. Produto isento 
de rachaduras, estufamento, sem sujidades. Casca de ovo limpa, 
áspera, fosca, odor e aspectos característicos. Embalagem 
deverá ser tipo pet, estar devidamente rotulada contendo 
registro nos órgãos de inspeção sanitária. Transporte fechado 
conforme legislação vigente. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 20 dias no momento da entrega. 
Embalagens com 01 duzia. 

DZ 4000 

R$ 9,93 

R$ 
39.720,00 

40  
Pão francês pesando no minímo 50 gramas, não deve estar 
queimado e/ou enrigessido, livre de bolores e outros riscos 
microbiológicos, livre de sujidades e com aspecto fresco.  

UND 11.000 
R$ 0,95 

R$ 
10.450,00 

41  
Pão de queijo pesando no minímo 50 gramas, não deve estar 
queimado e/ou enrigessido, livre de bolores e outros riscos 
microbiológicos, livre de sujidades e com aspecto fresco. 

UND 9.000 
R$ 2,13 

R$ 
19.170,00 

42  
Pão tipo hot dog pesando no minímo 50 gramas, não deve estar 
queimado e/ou enrigessido, livre de bolores e outros riscos 
microbiológicos, livre de sujidades e com aspecto fresco. 

UND 8000 
R$ 0,96 

R$ 
7.680,00 

43  

Polpa de frutas - produto não fermentado, não alcoólico, não 
contém glúten e sem conservantes químicos ou aditivos de 
qualquer natureza. O produto deverá ser congelado e 
transportado sob refrigeração, entregue nas datas agendadas 
nas unidades atendidas. A embalagem deverá ser de 1kg, 
rotulada conforme legislação vigente. 

KG 3060 

R$ 8,47 

R$ 
25.918,20 

44  

Sal refinado iodado - Sal iodado, constituído de cristais de 
granulação uniforme, isento de impurezas e umidade, 
acondicionado plástico, íntegro, atóxico, em saco resistente. 
vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número 
do lote data de fabricação. quantidade do produto, n° de 
registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. Resolução RDC n° 130, de 26 de 
maio de 2003. Embalagem de 01 kg. 

KG 900 

R$ 1,88 

R$ 
1.692,00 

45  

Vinagre de álcool – acidez mínima de 4 %. Acondicionado em 
embalagem primária em polietileno atóxico transparente 

(embalagem de 500 ml), com respectiva informação nutricional, 
com data de fabricação, lote e prazo de validade de no mínimo 
06 meses.  

GRF 689 

R$ 4,20 

R$ 
2.893,80 

Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, os ITENS 46 e 47será de 
concorrência livre, correspondente a cota principal de 75% ou mais. 

46  

Carne bovina(patinho) sem osso, de 1ª qualidade, congelada, 
limpa, livre de aparas, com no máximo 5 % de gordura 
igualmente distribuída por peça, cor vermelho vivo brilhante, 
consistência firme e elástica, acondicionada e transportada em 
caixa de papelão do fabricante, sob refrigeração adequada, com 
especificação de data de fabricação, prazo de validade, registro 
no Ministério da Agricultura – SIF e dados do fabricante. 
Devendo ser embalada em saco plástico transparente e atóxico 
em até 4 kg. 

KG 3000 

R$ 31,60 

R$ 
94.800,00 

47  
Filé de Peito de frango, congelado a temperatura de -18°c ou 
inferior, com tolerância de -12°c. Aspecto próprio, não 
amolecido, nem pegajoso, cor, cheiro e sabor próprio, com 

KG 4.575 
R$ 22,76 

R$ 
104.124,00 
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ausência de sujidades. Embalagens individualizadas em pacotes 
de polietileno, embalagem vácuo, em filme PVC transparente 
com peso líquido de 01 kg. O transporte deverá preservar as 
características do alimento congelado. Devendo constar data de 
embalagem/validade, peso, sif ou sie, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as portarias do ministério da agricultura 
e vigilância 

TOTAL ESTIMADO 
R$ 1.150.224,10 

 

 

** A licitante deverá mencionar a marca do objeto cotado. 

(1º) Os produtos ofertados deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e 

do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. 

(2º) A rotulagem, inclusive nutricional, deve estar em conformidade com a legislação 

em vigor. 

 

 
O prazo de vigência da contratação iniciará sua vigência na data de sua assinatura e encerrará 

no dia 31 de dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta 

das informações básicas desse termo de referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da exigência de amostra 

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 

divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais fornecedores interessados. 

Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 04, 05, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 15, 16, 19, 20, 

21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 43, 46 e 47 constantes no termo de referência, 

na quantidade de 01 (uma) amostra (unidade) para cada item, onde serão verificadas a 
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qualidade do produto, em atendimento às normas técnicas de elaboração, valor nutricional e 

rotulagem adequada, entregues apenas pela licitante vencedora do item. 

As amostras deverão ser entregues no de Almoxarifado da Secretaria de Educação do Município 

de Itabi, localizado a Praça Pedro Vieira de Menezes, nº 65, Cep: 49.870-000, Centro, Itabi/SE. 

A mercadoria deve atender as especificações deste Edital e Anexo e estar em condições próprias 

para o consumo humano, no prazo limite de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que a empresa 

assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

Após a divulgação do resultado do certame, deverão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento.  

Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

A Entrega será feita da seguinte forma: 

Os gêneros alimentícios perecíveis serão entregues com até 05 (cinco) dias corridos a partir da 

solicitação; 

 

Os gêneros alimentícios não perecíveis serão entregues com até 05 (cinco) dias corridos a partir 

da solicitação. 

 

A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento e encaminhará a Contratada. 

Recebidas as Ordens, a Contratada deverá entregar os alimentos dentro do prazo de 05(cinco) 

dias, acompanhados das respectivas Notas Fiscais. 
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A entrega será feita no de Almoxarifado da Secretaria de Educação do Município de Itabi, 

localizado a Praça Pedro Vieira de Menezes, nº 65, Cep: 49.870-000, Centro, Itabi/SE. A 

mercadoria deve atender as especificações deste Edital e Anexo e estar em condições próprias 

para o consumo humano. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II).  

 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

Os alimentos fornecidos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

Os alimentos fornecidos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, seguirá para liquidação. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) a data da emissão;  

b) os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) o período respectivo de execução do contrato;  

d) o valor a pagar; e  

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A administração deverá verificar se a empresa contratada mantêm as condições de habilitação 

exigidas no Edital, bem como identificar razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – (CNPJ) conforme o caso. 

 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja 

alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração 

Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades, 

especificações compatíveis com o objeto licitado. 
 

Autorização de funcionamento da empresa emitido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal da sede do licitante (art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

Certificado do Serviço de Inspeção Federal/DIPOA do fabricante para os produtos de origem 

animal. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.150.224,10 (Um milhão cento e 
cinquenta mil, duzentos e vinte e quatro reais e dez centavos), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Munícipio. 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI  

RUA MANOEL ALVES DE SOUZA, Nº 321, 

CENTRO, CEP: 49.870-000, ITABI/SE 

EMPRESA LICITANTE:    

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 

ATT: PREGOEIRO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° --/2026 PMI. 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 

 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data 

de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem 

como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o 

período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, 

tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários 

à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem 

como da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI. 

 

Na execução da prestação dos serviços/fornecimento observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita 

realização dos trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrões da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI. 

 

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços/fornecimento cotados e classificados 

em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas. 

 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, inciso III, 

da Lei 8.666/93. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital, 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT 
 

V. UNIT V. TOTAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA e no contrato. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros 

encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 

expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o item 6.1.6. do TERMO DE REFERÊNCIA e 

deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato,  

contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

• DADOS DA EMPRESA: 

▪ RAZÃO SOCIAL: 

▪ CNPJ/MF: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CEP: 

▪ TEL./FAX: 

▪ E-MAIL: 

▪ BANCO: 

▪ AGÊNCIA: 

• CONTA:DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA
ASSINATURA DO CONTRATO: 

▪ NOME: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CEP: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CPF/MF: 

▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

▪ CARGO/FUNÇÃO: 

▪ NATURALIDADE: 

▪ NACIONALIDADE: 

▪ E-MAIL: 
________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI E A 

EMPRESA ___________________. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço à 

Rua Manoel Alves de Souza, nº 321 CEP Nº. 49.830-000, Centro, Itabi/SE, CNPJ Nº. 

13.113.063/0001-04, neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeita Municipal Sra. xxxx, 

brasileiro, portador R.G. nº.: xxxx e inscrito no C.P.F. sob o nº xxxx, residente e domiciliado na 

xxxxxxxxxx, centro, na cidade de Itabi/SE, doravante denominada CONTRATANTE e do outro 

lado a empresa ------------------------------localizada no endereço ---------------, nº ---, Bairro -

-----, Cep: -------, --------/SE, inscrita no CNPJ/MF nº -------------------, representada neste ato 

pelo seu sócio administrador Sr. -------------------, RG nº ---------------- SSP/SE, e CPF nº -----

---------------, ---------, residente e domiciliado na -----------------------, nº ---, Bairro: --------

-, -----------/SE, doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento 

de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinado a merenda escolar do 

município de Itabi/Se, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.01. O Termo de Referência; 

1.3.02. O Edital da Licitação; 

1.3.03. A Proposta do contratado; 

1.3.04. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao e-mail fornecido pela 

empresa e publicada no Diário Oficial do Município. 

2.3. Contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos 

documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do 

representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de 

licitações, e em original ao endereço Rua Manoel Alves de Souza, Cep: 49.870-000, nº 321, 

centro, Itabi/SE. 

2.4. O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora. 

2.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

2.6. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem 

absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 
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9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao município ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.11. O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com 

temperatura adequada, atendendo as exigências da ANVISA. 

 

9.12. O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos 

ou refrigerado. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 6°c e 10°c e a 

de congelados entre –18°c e –12°c até o momento da entrega. 

 

9.13. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as 

solicitações da Secretaria Municipal de Educação. 

 

9.14. É vedado acumular duas ou mais entregas de produtos perecíveis no mesmo período, caso 

ocorra à empresa será notificada. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

d) Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 01 (um) dia; 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10 

% do valor do Contrato. 
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


  

 

 

 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI 

 
Rua Manoel Alves de Souza, nº. 321  – Centro – Itabi/SE – CEP: 49.870-000 – Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ: 

13.113.063/0001-04 
Página 45 de 46 

 

 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do 

orçamento para o exercício financeiro de 2026, conforme abaixo descriminado. 
  
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI 
UO: 7007 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

AÇÃO: 12.361.0005.2309 – PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO – 15520000/15000000 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI 
UO: 7007 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

AÇÃO: 12.366.0005.2310 – PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EJA 

3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO – 15520000/15000000 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI 
UO: 7007 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

AÇÃO: 12.365.0005.2311 – PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE 

3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO – 15520000/15000000 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI 
UO: 7007 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

AÇÃO: 12.365.0005.2312 – PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRÉ-ESCOLAR 

3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE RECURSO – 15520000/15000000 

 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI 
UO: 7007 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
AÇÃO: 12.361.0005.2307 – MANUTENÇÃO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO – 15000000 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providência a publicação deste instrumento nos termos 

previsto na lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Gararu, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Itabi/SE,  de  de 2026. 

 

xxxxxxx 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 Testemunhas:  

          ___________________________________ CPF: ___________________________ 

            

          ___________________________________ CPF: ___________________________  
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